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1. Após efetuar o registo na Plataforma “Urbanismo – Atendimento Online”, aceda à sua 

área pessoal inserindo as suas credenciais (utilizador + palavra pass). 

 

2.  Clique no menu “Formulários” e, de seguida, selecione uma das opções disponíveis até 

obter o formulário correspondente ao pedido que pretende submeter. 
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3. Após efetuar o download do formulário, proceda ao seu preenchimento (garantindo que 

não ficam campos obrigatórios por preencher) e assine o ficheiro recorrendo a um 

certificado de assinatura qualificado (por exemplo, assinatura do Cartão de Cidadão 

ou Chave Móvel Digital).  

Nota: caso não disponha de certificado de assinatura digital, poderá dirigir-se à Loja do Cidadão, sita na Avenida 25 

de Abril, em Mafra, para obter a Chave Móvel Digital ou recorrer à Conservatória do Registo Civil para ativação da 

assinatura digital do Cartão de Cidadão. 

 

4. Clique na opção “Novo Pedido” e carregue o ficheiro correspondente ao formulário que 

preencheu e assinou no passo anterior. 

 

5. Confirme se a informação relativa ao tipo de pedido e nome do requerente estão corretas 

e escolha uma das opções disponíveis antes de clicar em “Criar Pedido”. 

 

6. Siga as instruções que surgem na página, optando pelo carregamento imediato dos 

elementos instrutórios ou pela gravação do pedido para posterior adição dos elementos 

instrutórios. 
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7. Através da opção “Adicionar documentos”, carregue todos os documentos instrutórios., 

tendo em conta as “normas técnicas para a instrução em formato digital de pedidos 

relativos à área de urbanismo”, disponível em: 

 https://www.cm-mafra.pt/p/operacoes_urbanisticas  

 

7.1 Todos os documentos que, pela via da respetiva sigla, não sejam arrumados 

automaticamente na categoria de documento respetiva, deverão ser arrastados 

para cima das categorias correspondentes ao tipo de documento, disponíveis nos 

vários agrupadores disponíveis. 

 

Importante: garanta que, antes de avançar com o pedido, todos os documentos instrutórios estão 

arrumados numa das categorias disponíveis; caso contrário, os documentos que permanecerem na área 

de adição de documentos (à esquerda do ecrã) não serão adicionados ao pedido. 

 

https://www.cm-mafra.pt/p/operacoes_urbanisticas


5 
 

7.2 Garanta que todos os documentos adicionados cumprem as regras obrigatórias, 

nomeadamente, o formato dos ficheiros (PDF/A, DWFx, etc) e assinatura com 

certificado digital qualificado. 

 

7.3 Utilize as opções abaixo indicadas para melhor gerir a adição de documentos ao 

pedido: 

 

 

 

7.4 Verifique a informação relativa ao valor das taxas devidas pela apreciação do 

pedido, de acordo com a Tabela de Taxas em vigor. 

 

7.5 Ao clicar na opção “Avançar”, surgirá um alerta quanto à forma de proceder ao 

pagamento das taxas. Ao prosseguir, o pedido será automaticamente submetido após a 

confirmação do recebimento do valor das taxas por parte da Câmara Municipal. 
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8. Após alguns instantes, o pedido criado surgirá na sua área pessoal da plataforma de 

urbanismo, no separador “Pedidos”, sendo possível visualizar os dados relativos à 

referência para pagamento através de multibanco e a data limite de pagamento. 

 

 

8.1 Poderá gerir todos os pedidos cuja submissão depende do pagamento de taxas 

através da seleção do separador “Em pagamento”. 

 

 

 

9. Após o pagamento das taxas associadas ao pedido, este é automaticamente submetido, 

ficando a aguardar o registo definitivo e sucessiva apreciação de saneamento liminar 

(passagem à fase de “Apreciação”). 
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10. Poderá acompanhar o estado do pedido através da informação genérica que surge na 

área do pedido.  

 
 

11. Na sequência de decisões tomadas no âmbito do pedido serão enviadas notificações 

através da plataforma, as quais ficam disponíveis no separador “Mensagens”. 

 

12. Poderá gerir os prazos de resposta às solicitações efetuadas pela Câmara Municipal 

através do separador “Prazos” 

 

 

 


